
STJ admite sustentaÃ§Ãµes de amici curiae em bloco separado das
partes

Com o objetivo de zelar pela igualdade entre as partes no processo, a 1ª Seção do Superior Tribunal de
Justiça decidiu isolar as sustentações orais das entidades admitidas como amici curiae (amigas da corte)
no julgamento de um tema de recursos repetitivos, nesta quarta-feira (25/10).

ReproduÃ§Ã£o

Amigos da corte não têm garantias de que poderão fazer sustentação oral no STJ
Reprodução

A definição foi feita em dois recursos especiais julgados em conjunto com o objetivo de decidir se o
limite de 20 salários mínimos é aplicável para apurar a base de cálculo de contribuições parafiscais
arrecadadas por conta de terceiros e destinadas ao custeio do Sistema S.

O caso contava com dois recorrentes, um recorrido (a Fazenda Nacional), dois assistentes (integrantes do
Sistema S) e seis entidades atuando como amici curiae, admitidas no processo pela possibilidade de
trazer informações importantes para a definição da causa.

O escopo de atuação do amicus curiae vem sendo delineado pelas cortes brasileiras. O Código de
Processo Civil traz poucas definições sobre o tema. Nem mesmo o direito à sustentação oral é garantido.
A Corte Especial do STJ já estabeleceu que essa é uma possibilidade a ser definida pelo relator.

No caso julgado pela 1ª Seção, os ministros decidiram que os amici curiae deveriam falar em separado
das partes. Aos dois recorrentes foi dado o prazo de 30 minutos. Já a Fazenda e as entidades assistentes
(Sesc/Senac e Sesi) dividiram outros 30 minutos.

Por último, falaram as entidades que atuaram como amigas da corte, que teriam outros 30 minutos para
dividir entre elas. Duas abriram mão da prerrogativa — assim, as quatro restantes puderam se manifestar
durante sete minutos e 30 segundos cada.

Durante o debate, o ministro Herman Benjamin destacou a importância de tratar o tema com cuidado,
uma vez que os amigos da corte têm se comportado no STJ como amigos da parte, transformando um
instituto criado para auxiliar os julgadores em mecanismo de desequiparação.

"Hoje a causa é da Fazenda Pública, mas amanhã pode ser de algum sujeito vulnerável ou de
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representante de uma coletividade. É dever do juiz zelar pela igualdade no processo, e isso inclui as
sustentação orais. Que separemos a parte dos amici curiae", disse ele.
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